
 

 

DECRETO Nº 001/2026 –  
A CRIAÇÃO DA MODALIDADE DE JIU-JITSU 

 

O Presidente-Fundador e o Vice-Presidente da Associação 

Nacional de Judocas – ANJUS, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais, e em conformidade com as 

diretrizes aprovadas em Assembleia Geral, dispõe sobre a 

criação da modalidade de Jiu-Jitsu no âmbito da ANJUS e 

estabelece diretrizes iniciais para sua implementação. 

 

DECRETAM: 

ART. 1º – Instituição da Modalidade 

Fica instituída, no âmbito da ANJUS, a modalidade de Jiu-Jitsu, passando a 

integrar o conjunto de atividades esportivas da associação, com o objetivo de 

ampliar o acesso às artes marciais e fortalecer a formação esportiva e social dos 

associados. 

 

ART. 2º – Coordenação Técnica Estadual 

Para fins de organização inicial da modalidade no Estado da Bahia, fica indicado 

o Sr. Melk Luan Santana Santos (SOC0689), da cidade de Valença – BA, como 

responsável pela estruturação técnica do Jiu-Jitsu no âmbito estadual. 

Parágrafo único: A nomeação formal para a função de Coordenador 

Técnico Estadual de Jiu-Jitsu será realizada por meio de portaria 

específica, nos termos dos regulamentos internos da ANJUS. 

 

ART. 3º – Regulamento Provisório 



 

 

A modalidade de Jiu-Jitsu será inicialmente regida por regulamento provisório, 

elaborado pela Diretoria Técnica da ANJUS, com o objetivo de normatizar seu 

funcionamento inicial. 

Parágrafo único: O referido regulamento será posteriormente submetido à 

Assembleia Geral Extraordinária (AGE) para análise e aprovação definitiva. 

 

ART. 4º – Disposições Gerais 

A implementação da modalidade seguirá as diretrizes institucionais da ANJUS, 

especialmente no que se refere à organização por polos, padronização técnica 

e desenvolvimento esportivo. 

 

ART. 5º – Vigência 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Nilo Peçanha – BA, 22 de abril de 2026. 

 

 

 
 

José Antônio da C. Santos 
Presidente-Fundador  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Felisberto Rozendo Bonfim 

Vice-Presidente - ANJUS 
 


